
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº'  0/75 

DÁ denominações de Ruas e Avenidas, 

as Travessas existentes na cidade 

de Parintins, e dá outras providen-

cias. 

FAÇO saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, 

em sessão ordinária do primeiro período Legislativo, aprovou e 

eu sanciono a seguinte, 

L E I: 

Art. 1º - Passam a denominar-se de: Avenida João 

Meireles, Avenida Furtado Belém, Avenida Sá Peixoto, Avenida / 

Rio Branco, Avenida Gomes de Castro, Avenida Paes de Andrade , 

Avenida Jonatas Pedrosa, Rua Governador Leopoldo Neves, Rua Jo-

ão Melo, Rua Cl~rindo Chaves, Rua Tenente Meireles Filho, Rua 

Cordovil, :Rua Senador Alvaro Ivaia, Lua José Luiz, Rua 31 de Mar 

ço, Rua Coronel Araujo, Rua Sãó Benedito e Rua Ruy Araújo, as 

Travessas existentes nesta cidade. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contr.rio. 

PALÁCIO CORDOVIL, em Parintins, 04 d junho de 

1975• 

~ 
Benedito de Jeana Azedo 
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